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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETO 
 

DECRETO N° 9.997 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2023 
 

Cria a “Comissão Especial”, para análise, acom-

panhamento e fiscalização do “Programa Muni-

cipal de Qualificação Profissional e Alfabetiza-

ção”, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas; e, 

DECRETA: 

Art. 1º. A “Comissão Especial”, para análise, 

acompanhamento e fiscalização do “Programa 

Municipal de Qualificação Profissional e Alfabe-

tização”, fica assim constituída: 

a) Presidente: Thamires da Silva Pacheco – 

Matrícula: 2.876; 

b) Membro: Valéria Takano de Rezende – Matrí-

cula: 5.230; 

c) Membro: André Luiz de Souza Amaral – 

Matrícula: 9.972; 

d) Membro: Vera Lúcia Correia de Freitas – 

Matrícula: 4.025; 

e) Membro: Mileide Campos de Lima Adolfo – 

Matrícula: 2.952. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade.  

Art. 3º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Estadu-

al; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do 

Município de Suzano, o sistema de controle 

interno do Poder Executivo deverá acompanhar o 

disposto neste Decreto. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigo na data de 

sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

14 de dezembro de 2023, 74º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

LEI 
 

LEI Nº 5.521 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Dá nova redação ao dispositivo que especifica, da 

Lei Municipal n° 5.319 de 15 de dezembro de 

2021, e dá outras providências. 
 

(Autoria: Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 125/2023) 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, no uso 

das atribuições legais que lhes são conferidas;  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica alterada a redação da alínea “a”, do 

inciso I, do §1° do artigo 8o da Lei Municipal n° 

5.319 de 15 de dezembro de 2023, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º. ... 

 

§ 1º. ... 

 

I - ... 
 

a) Materiais pedagógicos destinados ao cumpri-

mento de Projeto Político Pedagógico da Unidade 

Escolar; Material Pedagógico destinado a Proje-

tos Escolares que visem minimizar dificuldades 

de aprendizagem fruto de vulnerabilidade social e 

discriminação de gênero, étnico social; e Material 

de Expediente; 
 

...’’ 
 

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 

da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário. 
 

Art. 3º. Em conformidade com o contido nos 

artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal; o 

disposto nos artigos 32, 35 e 150 da Constituição 

Estadual; e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica 

do Município de Suzano, o sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo deverá acompanhar o 

disposto nesta Lei. 
 

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

19 de dezembro de 2023, 74º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 02/2022, para preenchimento dos 

cargos de Agente Escolar, Professor de Educação 

Básica I 30h, Professor de Educação Básica II – 

Artes e Professor de Educação Básica II - Ed. 

Física, NOMEADOS NESTA DATA, convocados a 

tomarem Posse nos devidos cargos no prazo de 

15 dias corridos, contados a partir da data desta 

publicação, prorrogável por igual período median-

te requerimento devidamente justificado, obede-

cendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 

da Lei Complementar Nº 190/10. O candidato 

que não comparecer no prazo estabelecido, 

decairá o direito da contratação tornando sem 

efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 

 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
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Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AGENTE ESCOLAR – COTAS RACIAIS  

Class. Nome  Documento 

018° 
JESSICA ROBERTA 

CARDOSO BALBINO 46065897-9 

 

CARGO: AGENTE ESCOLAR – AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

063° 
ELISSANDRO 

BARBOSA ISMAEL 32961258-X 

064° 
THIAGO SANTOS 

SILVA 42267560-X 

065° 
RAFAEL PRADO DA 

SILVA 38976770-0 

066° 

CANDIDATO JÁ 

CONVOCADO COTA 

RACIAL 005º 50778117-X 

067° 
ALEX MANOEL 

SANTOS 35009309-X 

068° 
SHEILA DE SÁ LIMA 

DAMASCENO 35555036-2 

069° SAMARA ALVES 38751665-7 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

30H – COTAS RACIAIS  

Class. Nome  Documento 

053° 

SIMONE EVANGE-

LISTA SANTOS 

CAMARGO 33022813-4 

054° 
VANIA RIBEIRO 

MARIA 34110861-3 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

30H – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

209° PRISCILA LIMA 

FONSECA 42513571-8 

210° THAINA ARAUJO 

SANTOS DE 

PROENÇA 40897916-1 

211° VIVIANE SILVA 

SOARES 32652030-2 

212° TAMIRES LOURES 

QUINTÃO 45748565-6 

213° RAQUEL SANTOS 

NASCIMENTO 44675790-1 

214° TAIS APARECIDA 

CONCEIÇÃO DE 

CASTRO 48458401-7 

215° LEANDRO MO-

REIRA MARTINS 26856510-7 

216° 
THIAGO RENATO 

APARECIDO 

CARNEIRO 41572152-0 

217° MARIANA DE 

OLIVEIRA CAR-

VALHO 38828131-5 

218° JUSCENA VITAL 

ARAUJO 27314611-7 

219° RENATA APARE-

CIDA DE SOUZA 34104278-X 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 

ARTES – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

010° ALAN DA SILVA 

QUINQUINEL 34200899-7 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 

ED. FÍSICA – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

012° EDUARDO 

APARECIDO 

FERREIRA 

DAMASCENO  
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 20 

de dezembro de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO 
 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano RERRATIFICA o 

Edital de Convocação publicado na edição “Edi-

ção Nº 256 – 19 de dezembro de 2023”, unica-

mente para alterar os itens que se seguem: 
 

 

ONDE SE LÊ: 
 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

Class. Nome  Documento 

069° THIAGO DE 

SOUZA CAR-

NEIRO 38.029.650-0 

070° 
  YGOR VINICIUS 

DA SILVA SAN-

TOS 55.348.160-5 

 

LEIA-SE: 
 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO – AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

 068° CANDIDATO JÁ 

CONVOCADO 

NA COTA 

RACIAL 006º 

49.577.765-1 

069° THIAGO DE 

SOUZA CAR-

NEIRO 38.029.650-0 

070° 

  YGOR VINICIUS 

DA SILVA SAN-

TOS 55.348.160-5 
 

Os demais itens permanecem inalterados. 
 

E para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital.  

Suzano, 20 de dezembro de 2023. CINTIA RENA-

TA LIRA DA SILVA - Secretária Municipal de 

Administração. 

 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 

 

A Prefeitura Municipal de Suzano RERRATIFICA o 

Edital de Convocação publicado na edição “Edi-

ção Nº 256 – 19 de dezembro de 2023”, unica-

mente para alterar os itens que se seguem: 
 

 

ONDE SE LÊ: 
 

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES ESCOLARES – 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

045° 

GABRIEL JOSÉ 

ANTONIO BER-

NARDES ANDRÉ 53106267-3 

046° 
ELENILDA TENÓ-

RIO DE ARAUJO 50149574-5 

 

LEIA-SE: 

 

CARGO: AUXILIAR DE ATIVIDADES ESCOLARES – 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

 043° CANDIDATO JÁ 

ADMITIDO NA 

COTA RACIAL 

003º 

40932608-2 

 044° CANDIDATO JÁ 

ADMITIDO NA 

COTA RACIAL 

004º 

39633727-2 

045°   GABRIEL JOSÉ 

ANTONIO BER-

NARDES ANDRÉ 53106267-3 

mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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046° 

  ELENILDA 

TENÓRIO DE 

ARAUJO 50149574-5 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 
 

E para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital.  

Suzano, 20 de dezembro de 2023. CINTIA RENA-

TA LIRA DA SILVA - Secretária Municipal de 

Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
    

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMO-
ÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - COM-
PIR 
 

COMUNICADO 01 

A Comissão Eleitoral, constituída pelo Decreto 

9.985 de 14 de novembro de 2023, e em 

conformidade com a Lei Municipal Lei Municipal 

n° 4,332 de 20 de novembro de 2009 e suas 

modificações posteriores, comunica que na 

Assembleia realizada em 14/12/2023, somente 

quatro instituições não-governamentais, 

legalmente constituídas se apresentaram, sendo:  

1 – Associação Cultural Suzanense; 

2 – Comunidade Kolping do Jardim São José; 

3 – Diocese de Mogi das Cruzes e 

4 – OAB 55ª Subseção de Suzano. 

Comunicamos ainda, que restam 4 (quatro vagas) 

que serão preenchidas em uma nova assembleia 

a ser convocada em data oportuna pela referida 

comissão. 
 

Suzano, 20 de dezembro 2023 

 

Carlos Alberto Santiago de Araujo - Presidente 

da Comissão Eleitoral 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
SUSTENTÁVEL - COMSEA 
 

COMUNICADO 01 

A Comissão Eleitoral, constituída pelo Decreto 

9.986 de 14 de novembro de 2023, e em 

conformidade com a Lei Municipal Lei Municipal 

n° 5.297, de 14 de julho de 2021 e suas 

modificações posteriores, comunica que na 

Assembleia realizada em 13/12/2023, 6 (seis) 

Entidades e Organizações Sociais se 

apresentaram, sendo:  

1 – AAMAE; 

2 – AADVIS; 

3 – Comunidade Kolping do Jardim São José; 

4 – Fundação MGI; 

5 – Unipiaget Brasil; 

6 – Cáritas Regional de Suzano. 

Comunicamos ainda, que a data da posse dos 

conselheiros(as) eleitos(as) será divulgada em 

data oportuna 
 

Suzano, 19 de dezembro 2023 
 

Carlos Alberto Santiago de Araujo - Presidente 

da Comissão Eleitoral 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO 

    

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS - NO-
TIFICAÇÃO 
 

AIIM 002/23: PA 6941/2023 – OUVIDORIA 

3070/2023 
 

Local da Infração:  

Logradouro: Estr. do Marengo, 460 – Cid. Boa 

Vista – Suzano/SP 

Inscrição municipal: 52.044.012,  

Quadra: ; Lote: 12-13 

Data da Vistoria: 15/12/2023 às 15:00 

Proprietário: Pedro Vilarubia Gonzales 

Descrição dos fatos que constituem a infração 

Referente: Descumprimento de notificação 

anterior: PA 6941/2023 – Ouvidoria 3070/2023 

que solicitava a limpeza, capinação, remoção de 

lixo e entulho. 

Aplicação da penalidade Lei 14/93 Art. 195, 

Lei 77/00 Art. 53, Lei 39/97 Art. 148 e 150, 

Lei 111/02 Art. 03. 

Valor da multa (UF): 200, Valor da UF: R$ 4,3586, 

Valor da Multa (R$): R$ 871,72. 

Dispositivos infringidos da legislação – Base da 

penalidade aplicada 

Art. 57 – 14/93 
 

Outras informações 

O prazo para cumprir a penalidade ou para 

oferecer a defesa é de 15 DIAS a partir da 

publicação do AIIM. Após o pagamento do AIIM, 

comparecer ao Setor de Fiscalização para dar 

baixa. Este AIIM segue o previsto npo Artigo 190 

da Lei Complementar 14/93. 
 

Juliana Itto Suracci - Agente Fiscal de Posturas 

 

AIIM 001/23: PA 6941/2023 – OUVIDORIA 

3070/2023 
 

Local da Infração:  

Logradouro: Estr. do Marengo, 0 – Cid. Boa Vista 

– Suzano/SP 

Inscrição municipal: 52.044.011,  

Quadra: ; Lote: 11 

Data da Vistoria: 15/12/2023 às 15:00 

Proprietário: Liuco Canasiro 

Descrição dos fatos que constituem a infração 

Referente: Descumprimento de notificação 

anterior: PA 6941/2023 – Ouvidoria 3070/2023 

que solicitava a limpeza, capinação, remoção de 

lixo e entulho. 

Aplicação da penalidade Lei 14/93 Art. 195, 

Lei 77/00 Art. 53, Lei 39/97 Art. 148 e 150, 

Lei 111/02 Art. 03. 

Valor da multa (UF): 200, Valor da UF: R$ 4,3586, 

Valor da Multa (R$): R$ 871,72. 

Dispositivos infringidos da legislação – Base da 

penalidade aplicada 

Art. 57 – 14/93 

 

Outras informações 

O prazo para cumprir a penalidade ou para 

oferecer a defesa é de 15 DIAS a partir da 

publicação do AIIM. Após o pagamento do AIIM, 

comparecer ao Setor de Fiscalização para dar 

baixa. Este AIIM segue o previsto npo Artigo 190 

da Lei Complementar 14/93. 
 

Juliana Itto Suracci 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 

 
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 129/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 

PARA AS UNIDADES ESCOLARES II – TÉRMINO 

DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 05 de janeiro de 2024, às 09:15 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 05 de 

janeiro de 2024, às 09:30 horas. Disponível no 

Portal eletrônico de compras governamentais, no 

endereço www.bb.com.br, ou www.licitacoes-

e.com.br. O Edital e seus anexos estarão disponí-

veis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais 

dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

018/2023 – SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E 

ARQUITETURA, PARA AMPLIAÇÃO NA E.M. 

HELENO JOSÉ DOS SANTOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão Permanente de 

Julgamento das Licitações do Município de 

Suzano, por unanimidade dos seus membros, 

resolve o que segue: 1) HABILITOU as empresas: 

JB SERVIÇOS GERAIS LTDA ME, SENTIDO ENGE-

NHARIA LTDA e TOPUS TERRA CONSTRUÇÕES 

LTDA. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para interposição de recurso. Eventuais esclare-

cimentos pelo telefone ou (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CHAMA-

MENTO PÚBLICO Nº 009/2023/SMC - SELEÇÃO 

DE TRABALHOS ARTÍSTICOS, COM CONTRA-

PARTIDA NO FORMATO PRESENCIAL NA LIN-

GUAGEM DE ARTES PLÁSTICAS 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Senhor Secretário Municipal 

de Cultura HOMOLOGOU a classificação proferida 

e ADJUDICOU o objeto do presente processo: 

ARTES PLÁSTICAS 

SELEÇÃO DE OBRA EM ARTES PLÁSTICAS 

1 

Ítalo 

Raphael 

Mendes 

da Silva  

Forta-

leza  
59,5 

Projeto 

Con-

templa-

do 

2 

Gabriel-

la 

Rocha 

Carva-

lho 

Saraiva 

Mãe  57,8 

Projeto 

Con-

templa-

do 

3 

Fernan-

da 

Midori 

Oride 

"Imer

são 

Si-

len-

cio-

sa" 

55,4 

Projeto 

Con-

templa-

do 

4 

KAORI 

ANRA-

KU 

条件 

(CON

DI-

ÇÃO) 

54,5 

Projeto 

Con-

templa-

do 

5 

Leliane 

Freires 

Veras 

Ma-

ter-

nar 

54,2 

Projeto 

Con-

templa-

do 

6 

Isabella 

Cury 

Ribeiro 

Cleto 

Meu 

má-

gico 

re-

can-

to, 

doce 

so-

nho 

52,4 

Projeto 

Con-

templa-

do 

7 

Janaina 

dos 

Santos 

Cole-

ção 

Flo-

res 

Ser 

52,2 

Projeto 

Con-

templa-

do 

8 

Elida-

yana da 

Silva 

Alexan-

drino 

Série 

Espe-

lha-

men-

tos 

(Au-

torre-

trato) 

51,1 

Projeto 

Con-

templa-

do com 

orça-

mento 

remane-

jado 

confor-

me item 

12.14 

9 

Gisele 

Sam-

paio de 

Lima 

Beija-

Flor: 

Pin-

tor 

das 

Ma-

tas 

49,4 

Projeto 

Con-

templa-

do com 

orça-

mento 

remane-

jado 

confor-

me item 

12.14 

10 

Bruno 

Fernan-

des 

Peres 

Barbosa 

Co-

lheita 

de 

Pri-

ma-

vera 

48,5 

Projeto 

Con-

templa-

do com 

orça-

mento 

remane-

jado 

confor-

me item 

12.14 

11 

Raul 

Dias 

Lemos 

De-

sor-

den e 

re-

gres-

so 

48 

Projeto 

Con-

templa-

do com 

orça-

mento 

remane-

jado 

confor-

me item 

12.14 

12 

DALVI-

RINA 

LIMA 

DA 

SILVA 

Três 

obras  
--- 

Não 

enviou 

os 

docu-

mentos 

confor-

me item 

5.3.c.1. 

Projeto 

desclas-

sificado 

13 
Ivonete 

Souza  

Poé-

ticas 

do 

Baru-

el 

--- 

Não 

enviou 

os 

docu-

mentos 

confor-

me item 

5.3.c.1. 

Projeto 

desclas-

sificado 

WALMIR PINTO - Secretário Municipal de Cultura.  

 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Educação RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

X, da Lei Federal nº 8.666/93, para locação de 

imóvel, situado na Avenida Taiaçupeba, nº 51 e 

59, esquina com a Rua Euclides Damiani, nº 717 

e 729, em Suzano – PA Nº: 04.941/2023 – 

LOCADORA: MHML LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA – VALOR: R$ 

1.200.000,00 – PRAZO: 60 meses – DATA: 19 

de dezembro de 2023. 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Educação 
 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA ADJUDICA-

ÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCI-

AL Nº 013/2023 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIMENTO FUTURO, PONTUAL E EVENTU-

AL DE BENS E SERVIÇOS PARA PARALELEPÍPE-

DOS, INTERTRAVADOS E INFRAESTRUTURA 

URBANA DO DIA 14/12/2023. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Saúde, RETIFICA a publicação do Diário Oficial 

do Estado de São Paulo do dia 07/12/2023, nos 

seguintes termos, onde se lê “RENOV PAVIMEN-

TAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP com o valor 

de R$ 20.019.999,25 (Vinte milhões, dezenove 

mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e 

cinco centavos)”, leia-se “RENOV PAVIMENTAÇÃO 

E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP com o valor de R$ 

22.019.999,49 (Vinte e dois milhões, dezenove 

mil, novecentos e noventa e nove reais e quaren-

ta e nove centavos)”. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 
    

COMUNICADO 
 

A Secretaria de Planejamento Urbano e 

Habitação por intermédio da Diretoria de 

Habitação da Prefeitura de Suzano, convoca a 

Beneficiária do empreendimento Residencial 
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Suzano 2 B, listada abaixo, para comparecer à 

Diretoria de Habitação para prosseguirmos com 

os trâmites da assinatura do contrato com o 

Banco do Brasil, no prazo de cinco (05) dia úteis, 

a contar desta publicação. 

O não comparecimento deste prazo implicará na 

exclusão de seu nome da demanda para este 

empreendimento. 
 

Beneficiária: Teresinha Mendes Lira, CPF: 

26402736805 
 

Suzano, 19 de dezembro de 2023. 
 

Elvis José Vieira - Secretário Municipal de Plane-

jamento Urbano e Habitação  

 


